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PORTARIA Nº 20 DE 05 DE ABRIL DE 2024. 

 
ALTERA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
 
O Prefeito Municipal de Galileia, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, das 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Galileia,  

 

Considerando a necessidade de atualizar a composição do Conselho Municipal de Defesa Civil 
após a saída de alguns integrantes;  

 

Considerando que a Defesa Civil do Município deve estar sempre em condições de atender aos 
anseios da população, seja na prevenção ou no acolhimento em caso de sinistro; 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º -  A composição do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil passa a ser a seguinte: 

I – Coordenador: Jonatas Melo Baltar. 

II – Presidente: Almir Bernardino de Sena.  

III – Secretário: Mayron Henrique de Souza Soares. 

IV – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 
a) Jeanne Gomes da Silva; 
b)  Maria das Dores Alves; 

V – Representante da Secretaria Municipal de Obras: Fabiano Alves Braga; 

VI – Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
a) Adelânio Rodrigues de Souza; 
b) Daniel Mendes Coelho Assunção; 

VII – Representante da Secretaria Municipal de Saúde: Manoela Ferreira Boareto; 

VIII – Representante do Poder Legislativo: 
a) Ivanildo zuccolotto; 
b) Alberto José Pereira 

IX – Conselheiros Técnicos: 
a) Luiz Paulo de Carvalho Lopes; 
b) Guilherme Coelho Fernandes; 

X – Representante do Conselho Comunitário: 
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a) Vanete Mendes dos Santos; 
b) Rose Mery Ribeiro de Aquino; 
c) Elias Jacob 
d) Edmilson Gusmão. 

XI – Voluntários da Polícia Militar 
a) Sargento PM Renato Alves Gomes; 
b) Sargento PM George Steferson Lopes. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
abril de 2024. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Galileia, 05 de abril de 2024. 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GALILÉIA – MG. AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
Dispensa nº 029/2024. Em concordância com o art. 75. §3º da Lei nº 14.133/21, o Município de 
Galiléia vem manifestar o interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, sendo a especificação do objeto a 
Contratação de Sondagem à percussão SPT para atender as demandas da Secretaria de Obras 
do Município de 
Galileia/MG.Email:licitacao@galileia.mg.gov.br,https://www.galileia.mg.gov.br/diarioeletronico/ht
tps:/transparencia.galileia.mg.gov.br/licitacoes/ tel.: (33) 32441309 /32441381. Galiléia / MG, 
05/04/2024 – Gabriela da Silva Ramos Nicacio – Agente de Contratação. 
 

 
 
 

JUAREZ DA SILVA LIMA 
Prefeito 
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